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À Presidente da Câmara de Vereadores 

Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski 

Avenida Visconde de Guarapuava, n° 311 

85.200-000 Pitanga-Pr 

Assunto: Solicitação de prazo no Projeto de Lei Complementar n2  6/2020 

Senhora Presidente, 

A Comissão de Constituição e Justiça, nos termos do  art.  67 do Regimento 

Interno solicita a prorrogação do prazo por 5 (cinco) dias para conclusão do seu 

relatório e voto no Projeto de Lei Complementar n 2  6/2020. 

Pede deferimento. 

Atenciosamente, 

5 m ar ardosci dos Santos 

Presidente da Comissão 
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Isi_ horas 	minutos. - 
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Servidor 



DECISÃO 

s  Com fundamento no  art.  66 do Regimento Interno, defiro o iDedido de prorrogação de 

prazo para análise do Projeto de Lei Complementar n2 6/2020, de autoria do Executivo 

Municipal. 

Pitanga, 01 de setembro de 2020 

Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski 

Pres'idente 
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